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Ofício n.º 1921/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 214/2025 ( 0367514/CMM), apresentado pelo

Vereador Júnior Cesar de Oliveira Bravin, que solicita, para fins de esclarecimento público, se
a Lei n.º 10.852, que dispõe sobre a obrigatoriedade da orientação aos pais sobre primeiros
socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita
de recém-nascidos pelos hospitais e maternidades pertencentes à rede pública e privada de
saúde do Município de Maringá e seus distritos, está sendo cumprida; a Secretaria Municipal de
Saúde informa que a Lei n.º 11.930/2025 que dispõe sobre a inclusão obrigatória de curso de
primeiros socorros a recém-nascidos no Programa de Pré-Natal, revoga a Lei n.º 10852/2019.
Todas as Unidades Básicas de Saúde estão cientes da nova lei e a Secretaria de Saúde está
elaborando uma capacitação para atualização em primeiros socorros aos recém nascidos,
voltada aos profissionais da rede de saúde, para cumprimento da legislação.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 02/06/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
02/06/2025, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5981866 e o código CRC 83366807.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000001369-5 SEI nº 5981866
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